
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 0239, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre o expediente no dia 13 de outubro de 2023 no âmbito da
Escola Superior do Ministério Público da União.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 7º, inciso
XXXII, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de
2020, RESOLVE:

Art. 1º  Instituir, no âmbito da Escola Superior do Ministério Público da
União, ponto facultativo no dia 13 de outubro de 2023, em virtude do não funcionamento da
Procuradoria-Geral da República na referida data, conforme a Portaria SG/MPF nº 880, de 10 de
outubro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIDES MARTINS
Diretor-Geral da ESMPU
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